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•ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.' 7.321, DE 31 DE MARÇD DE 2011.

Cria e altera Secretarias, extingue
Departamento, altera, cria, transfere e
extingue Cargos em Comissão e
Funções Gratificadas na Organização
Administrativa Básica do Município.

Art. 1° Os serviços municipais de competência do Executivo, conforme sua
natureza e especialização serão realizados, basicamente, peJos seguintes órgãos:

-SECRETARIA GERAL DO GOVERNO
a) ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
b) CONSELHOS MUNICIPAIS
c) JUNTA DE SERViÇO MILITAR
d) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EVENTOS E TURISMO
e) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
D DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL

11 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURíDICOS
111 -SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE ORÇAMENTO
IV -SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ARRECADAÇÃO
V -SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS
VI -SECRETARIAMUNICIPALDEDESENVOLIIIMENTOEMOBIUDADEURBANA
VII -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
VIII -SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
IX -SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E VIGILÃNCIA SANITÁRIA
X -SECRETARIA DE OBRAS MUNICIPAL E SERViÇOS URBANOS
XI -SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E SERViÇOS RURAIS.

Art. 2° Fica Criada a Secretaria Municipal de Agricultura e .Serviços Rurais,
competindo-lhe planejar, orientar, promover, coordenar e controlar a execução política e a
realização de atividades relacionadas com o de desenvolvimento agropecuário, na esfera do
Município; -delimitar e implantar áreas destinadas a exploração hor1igranjeira, e agropecuária;
coordenar as atividades relativas á orientação da produção primária e do abastecimento
público;promovero intercâmbio e convênios com entidades federais, estaduais, municipais, da
iniciativa privada nos assuntos atinentes a politica de desenvolvimento agropecuário, °
increment.o da bacia leiteira, a assistência ao pequeno produtor, a conservação das reservas
florestais, a conservação do solo e recuper.a.ção dos mananciais hídriCOS:estimular a instalação
de feiras do produtor; colaborar para a execução de projetos de eletrificação rural; produção de
sementes e mudas de árvores nativas, frutíferas e ornamentais, através de viveiro e as
atividades do INCRA, através do Cadastro de Imóveis Rurais, recadastramento e assistência a
contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.

Art. 3° Os cargos em comissão e Função Gratificada para comporem a mesma,
serão transferidos de outras Secretarias .

.Art. 4° Fis;am alteras as denominações e padrões dos Cargos em Comissão e
Função Gratificada, a saber:

Na Secretaria Municipal de Administração

I De I Padrão I Para I Padrão I
í/
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De Padrao Para Padrão
Diretor de Assistência Social CC-6/FG 6 Diretor do Setor de Ginástica 3a Idade CC-5/FG 5
Chefe de Campanhas CC 3/FG-3 Diretor de Campanhas Especiais CC 51FG~5
Especiais
Assessor de Gabinete CC 3/FG3 Assessor da Secretaria CC-3/FG-3
Assessor Esp_ de Assis!. Social CC-2/FG2 Assessor do Abri o CC 1fFG~1
Assessor do Conselho Tutelar CC 3IFG-~ Assessor da Bolsa Família CC-2/FG 2
Chefe da Vaca Mecãnica CC-2/FG2 Chefe da Padaria Municipal CC 4/FG-4

Na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

De Padrão Para Padrão
Assessor de Fiscalização CC-2/FG-2 Assessor de Gabinete CC-3/FG-3
Assessor de TODoÇJrafia CC-2/FG-2 Assessor de Recepção CC-3/FG-3

Na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

De -
Padrão I PadrãoPara

Assessor de Assuntos da Incubadora CC-2fFG-2 Assessor da Direcão I CC-3fFG-3
Chefe do Setor de Turismo CC-4/FG 4 Assessor de Turismo I cc 4/::'G-4
Assessor de Aorooecuâria CC 4/FG-4 Assessor de Gabinete CC-3/FG-3
Chefe da UMC do INCRA CC-3/FG.3 Assessor de Fomento e Parcerias CC-5/FG 5

Na Secretaria Municipal de Obras.

De Padrão Para Padrão I
Diretor de Obras do Interior CC 6JFG-6 Chefe de Servi os Urbanos CC 6/FG-6 I
Diretor de Servi s Urbanos CC 5/FG-5 Assessor Geral da Secretaria CC 4/FG-4 I
Assessor de Controle e Or menta CC-4/FG-4 Assessor de Saneamento CC 3/FG-3
Assessor de Prooramas Especiais CC-3/FG.3 Assessor de Serviços Gerais CC-3/FG.3
Dire!or de Fisc. de Execu ~o de Obras CC-5IFG.5 Assessor Fiscalizacão de lim eza CC-3/FG 3

Na Secretaria Municipal da Saúde

De - Padrão Para Padrão
Diretor Geral CC-6/FG 6 Diretor Administrativo CC-6/FG 6
Assessor de Gabinete CC-5/FG 5 Chefe da Saúde Metal CC-5/FG 5
Assessor de Gabinete CC-3/FG 3 Assessor do HIV/AIDS/DST CC-2JFG 2
Diretor Técnico CC-6/FG-6 Diretor do Selor de Velerinâria CC6IFG-6
Coordenador Fisc. Farmacêutica CC6/FG6 Diretor do Setor de Fisioterapia CC 6/FG-6
Direlor Executivo CC7/FG7 Assessor de Manuten - o CC 5/FG-5
Assessor de Zoonoses e Velores CC-5/FG5 Assessor de Laboralório CC-4IFG-4
Assessor de En enharia Sanilâria CC-S/FG 5 Assessor de Gabinete CC-2/FG-2

Na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

De
Assessor Jurídico

Padrão
CC-5/FG 5

Para
Assessor Juridíco das Aular uias

Padrão
cc 5/FG.5
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I De
rSub-Preto Dist. São Bento

Padrão
CC-2/FG-2

I Para
I Sub-Preto do Interior

Padrão
CC-3IFG-3

I
I

Assessoria de Comunicarão
De Padrão Para Padrão
Assessordelmnrensa CC-S/FG-5 Assessor de Comunicar.ão CC-5/FG-5 .

No Departamento Municipal de Habitação e Defesa Civil

De . . Padrão Para Padrão
Assessor de Infraestrutura CC-5/FG-5 Chefe da Defesa Civil CC-6/FG-6
Assessor de Fisc. de Hab. CC-4/FG-4 Assessor do Diretor CC-4/FG-4
Assessor de Gabinete CC-3/FG-3 Assessor de Servros Gerais CC-2/FG-2

No Departamento Municipal de Limpeza Urbana - DMLU

De - I Padrão Para Padrão
Diretor Geral CC-7/FG 7 Assessor Juridico das Secretarias CC 5/FG-5
Chefe da Coleta do Lixo e Entulhos I CC-5/FG.5 Assessor do Secretário CC 5/FG-5
Chefe do Setor de Praca e Jardins CC-4/FG-4 I Assessor de Servicos Gerais CC-2/FG 2
Assessor do Diretor I CC-2/FG-2 Assessor de Gabinete CC 2/FG-2

No Deoartamento Municipal de Trânsito - DMT

De I Padrão Para Padrão
Assessor de Fiscaliza ão de Trânsito I CC 1/FG-1 Assessor de Servi os Gerais CC-1/FG 1
Assessor do.DMT CC-4/FG-4 Assessorde Infraestruturanas Escolas CC-5/FG 5

No Departamento Municipal de Esportes e Lazer

De Padrao Para Padrão
Assessor do Setor de Lazer CC 4/FG-4 Diretor do Setor de Lazer CC 5/FG-5
Assessor de Es artes CC 21FG-2 Assessor da Dire - o CC-4/FG-4
Chefe do Ginásio da ACAPESU CC2/FG-2 Chefe de Cam eonatos CC-5/F-G-5

Art. 5° Altera o padrão do Cargo em Comissão e Função Gratificada, a saber:

Denominação De Para Secretaria
Assessor do DEMBES CC-1/FG 1 CC-3/FG-3 Assistência e Promoção

Social
Assessor E~cial do Secretário CC-6/FG-6 CC-5/FG-5 Plane"amenlo
Diretor de Indúslria e Comércio CC-5!FG 5 CC-6/FG-B Desenvolvimento
Assessor do Meio Ambiente CC-4!FG-4 CC-5/FG-5 Desenvolvimenlo
Chefe de Pequenos Serviços CC-3/FG-3 CC-5/FG-5 Obras Municipais e

Serví""os Urbanos
Chefe de Posto de Combustivef I CC-3/FC?-3 CC-4/FG-4 Obras Municipais e

Servi"os Urbanos
Coordenador dos Serviras de Trans artes CC-4/FG-4 CC-5/FG-5 Saúde .
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Assessor Es eeia! da ViqiJância Sanitária CC-3/FG-3 CC-4/FG 4 Saúde
Assessor do Diretor de Licitacão CC 2/FG-2 CC-3/FG-3 Fazenda -c-.
Assessor de Gabinete CC-2/FG-2 CC-3/FG-3 Desenvolvimento

Art. 6° Ficam transferidos os Cargos de provimento em Comissão e Função
Gratificada, a saber:

Denominação do Cargo Padrão Da Para .

Assessor de Turismo CÇ-4/FG-4 Desenvolvimento Departamento de
Eventos e Turismo

Assessor de Gabinete CC-2/F.G-2 DMLU Agricul1ura e Serv.Rurais
Assessor de Fomento e Parcerias CC-5/FG-5 Desenvolvimento Agricultura e Serv.Rurais
Assessor do Secretário CC-5/FG-5 DMLU Agricultura e Serv.Rurais
Assessor de Serviços Gerais CC-21FG 2 DMLU Agricultura e Serv.Rurais
Assessor Jurídico das Secretarias CC-5!FG-5 DMLU Assuntos Jurídicos
Sub-Pref. do Interior CC-3/FG-3 Gabinete do Prefeito Aqricultura e Serv.Rurais
Assessor de Infraestrutura nas Escolas CC-5/FG 5 Trânsito e Trans arte Educa âo e Cultura
Assessor ESQ da Secr~tarja CC-5/FG-5 Administração Fazenda 'eArrecadação

Art. 7° Ficam criados no Quadro de Pessoal do Municipio, os cargos de
provimento em Comissão e Função Gratrficada, a saber:

Na Secretaria Municipal de Assistência e P';omocão Soc:êd

Denominacão I Padrão I N° de Vaaas
Assessor de Cursos Especiais I CC-2/FG-2 01
Assessor da Padaria I CC-2/FG-2 01

Na Secretaria Municipal da Educação e Cultura

Denomina ão
Assessor do Setor da Merenda

No Departamento de Eventos e Turismo

Denominação
Coordenador de Eventos e Promor.ões

Padrão
CC-5/FG-5

I Padrão
CC-5/FG-5

N° de Va as
01

N° de Vaaas ,
01 I

Na Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas

Denomina ão
Assessor de Pro'etos e Obras

Padrão
CC-6/FG-6

N° de Va as
01

.No Departamento Municipal de Trânsito e Transporte

Denominação I Padrão W de Vanas
Chefe da Frota Transporte I CC 5/FG-5 01
Assessor de Sinalização I CC-3/FG-3 01

No Departamento Municipal de Esportes e Lazer
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Denominação Padrão. W de Vaaas
Assessor de Gabinete CC-4/FG-4 01 .

Na Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais

Denomina ão
Chefe de Servi os Rurais

Padrão
CC-6/FG-6

W de Va as
01

a saber:
Art. 8° Ficam extintos os cargos provimento em Comissão e Função Gratificada,

Denominação Padrão Secretaria
Chefe da Cozinha Central CC-3/FG-3 Administrar.ão
Assessor,de Gabinete CC-3/FG-3 Fazenda
Diretor de Compras CC-6/FG-6 Fazenda
Assessor de Publicidade CC-3/FG-3 Gabinete do Prefeito
Assessor da Junta de Serviço Militar CC-4/FG-4 Gabinete do' Prefeito
Sub-Prefeito Distrito Pinheiro Marcado CC-2/FG-2 Gabinete do Prefeito
Diretor de Serviços do CAIe ICC-5/FG-5 Educacilo e Cultura
Ass.<de Direção do Abrigo I CC-2/FG-2 Assistência Social

Art. 9D Fica extinto Departamento Municipal de Limpeza Urbana - DMLU.

saber:
Art. 10. Altera a denominação das Secretárias Municipais e Departamentos, a

-vi/' f
C'f} l/I

De Para
Secretaria Municipal da Administração Secretaria Municipal da Admini.stração e Controle

de Orçamento
Secretaria Municipal de- Obras, Viação e Secretaria de Obras Muni,cipais e Serviços Urbanos
Servir.os Urbanos .
Secretaria MUnicioal-aa Fazenda Secretaria MuniCitlal da Fazenda e Arrecadacão
Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Desenvolvimento, Agricultura, Indústria, Mobilidade Urbana
Comércio, Habitacão e Meio Ambiente
Secretaria Municipal do Gabinete do. Secretaria Municipal Geral do Governo
Prefeito .

Secretaria Municipal de Assistência Secretaria Municipal de Assistência e Promoção
Social Social
Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Obras
Urbanismo Públicas
Secretaria Municipal da Saúde Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância

Sanitária
Deoartamento Municioal de Trânsito Deoartamento Municioal de Trânsito e TransDortes
Departamento Municipal de Habitação Departamento Municipal de Habitação e Defesa

Civil

Art. 11. Os cargos criados e alterados, nos artigos 4<>e 7°, terão suas atribuições
descritas no Anexo I, que faz parte integrante da presente Lei.
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Art. 12. O Quadro de Funções de Confiança - Fe, privativo de detentor de cargo
de provimento efetivo, para desempenho de encargos de maior grau de responsabilidade ou"
dificuldade, especificado no Anexo 11,da Lei Municipal n.o 5.057/97, passa a ser o constante do
Anexo 111da presente Lei.

Art. 13. O Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da
Organização Administrativa Básica do Município, passa a ser o constante do Anexo 11,que faz
parte integrante da presente Lei.

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a remanej~u, transferir ou
utilizar as dotações orçamentárias dos órgãos transformados, desmembrados ou.
extintos por esta Lei, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de
despesas previstos na Lei de Orçamento vigente.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2011.

Registre-se e Publiq ue-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

k"Ó'LG.. ~ .
CRIS IIAI~ CEMrN'
Secretário da Administração
Designado

CC/IMD

~£ç
.YL TO MAGALHÃES

I Prefeito
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Assessor do Setor CC-5/FG-5
da Merenda

Assessor de CC-5/FG-5
Infraestrutura na,
Escolas
Coordenador de CC-5/FG-5
Eventos e
Promoções

,
Assessor de CC-4/FG-4
Turismo
Assessor de CC-5/FG-5
Comunicacão

Assessor da CC-2/FG-2
Padaria

Chefe da Padaria CC 4/FG-4
IlI1unicipal

Assessor de CC-3/FG-3
Gabinete

Assessor de CC-3/FG-3
Recepção

Assessor de CC-6/FG-6
Projetos e Obras

Cargo
Assessor da
Secretaria

Assessor Especial
da Secretaria

Diretor do Setor
de Ginástica 3a
Idade

Diretor de
Campanhas
Especiais

Assessor da
Secretaria
Assessor do
Abriao
Assessor da
Bolsa Familia
Assessor de
Cursos Especiais

Padrão
CC-4/FG-4

CC-5/FG-5

CC-5/FG-5

CC-5/FG-5

CC-3/FG-3

CC-1/FG-1

CC-2/FG-2

CC-2/FG-2

ATRIBUICOES
Assessorar na execução dos trabalhos
diários e rotineiros da Secretaria e
atendimento ao núblico.
Assessorar na execução de todos os
trabalhos diários e rotineiros da Secretaria e
atendimento ao núblico.
Coordenar e dirigir os assuntos e tarefas de
responsabilidade, junto aos grupos de 3"
idade, bem como lodo o assessoramento
necessário ao andamento aos oro'etos
Coordenar e supervisionar as campanhas
sociais na área da saúde e assistência
social, promovidas por órgãos municipais,
estaduais e federais e sua divulgação para
erradical"'Bloda oobreza.
Assessorar nos trabalhos, atividades e os
atendimentos ao oúblico.
Assessorar nos trabalhos, atividades e
auxiliar nos nroietos e oroaramas da área.
Assessorar nos trabalhos, atividades e os
ãtendimentos a nopuiacao do Municlpio
Assessorar nos trabalhos, atividades
campanhas sociais na área de assistência,
promovidas por órgãos municipais, estatuais
e federais unto a :"lonularão do Municínio.
Assessorar nos trabalhos, atividades de
produção da Padaria Municipal, bem como a
distribuição dos produtos á população
carente do Municioio e escolas municioais.
Coordenar e supervisionar os trabalhos de
produção da Padaria Municipal, bem como a
distribuição dos produtos à população
carente do Municínio e escolas municipais.
Assessorar nos trabalhos, atividades e
auxiliar nos projetos e programas da área,

I iunto ao Gabinete. .
Assessorar nos trabalhos, atividades e
auxiliar nos projetos e programas da area,
bem como' no relacionamento com as outras
Secretarias.
Assessorar as tarefas atinentes ao
andamento de projetos e de engenharia no
âmbito da Secretaria, efetuar estudos e
elaborar projetos para obras e serviços
municinais.
Assessorar nos trabalhos, atividades,
supervisionar, a distribuição das merendas
nas Escolas do Municinio.
Assessorar todos os trabalhos executados
referente ás infraestruturas das escolas do
Municinio e atendimento ao núblico.
Assessorar nos trabalhos, atividades,
supervisionar, que fazem respeito eventos,
festas, nos quais fazem referencia a cultura
no Municínio.
Assessora todos os trabalhos de divulgação
e ramada do turismo no Municíoio.
Assessorar todos os trabalhos e campanhas
de divulnarões dos assuntos liGados aos

Secretaria
Administração e Controle de
Orçamento

Fazenda e Arrecadação

Assistência e Promoção Social

Assistência e Promoção Social

Assistência e Promoção Social

Assistência ePromoção Social

Assistência e Promoção Social

Assistência e Promoção Social

Assistência e Promoção Sociê.1

Assistência e Promo;:áJ Soci21

Planejamento, Urbanismo e
Obras Públicas

Planejamento, Urbanismo e
Obras Públicas

Planejamento, Urbanismo e
Obras Públicas

Educação e Cultura

Educação e Cultura

Departamento de Eventos e
Turismo

Departamento de Eventos e
Turismo
Geral de Governo
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Obras Municipais e Serviços
Urbanos

Obras Municipais e Serviços
Urbanos

Desenvolvimento e
Mobilidade Urbana

Obras Municipais e Serviços
Urbanos

.

Serviços

.

e Serviços

Vigilância

Vigilância

Vigil2ncia

Vigilância

Vigilância

Vigilância

Obras Municipais e
Urbanos

Obras Municipais
Urbanos

Saúde e
Sanitária

Saúde e
Sanitária

Saúde e
Sanitária

Saúde e
Sanitária

Saúde e
Sanitária

Saúde e

órgáos municipais e a imprensa local,
reaional, estadual e federal.

I
Assessorar nos trabalhos, atividades e
auxiliar nos projetos e programas da área,
bem como no relacionamento com as outras
Secretarias.
Assessorar nos trabalhos realizados pela
Secretaria, alendim'ento ao público, bem
como no relacionamento com as outras
Secretarias
Coordenar supervisionar serviços básicos na
limpeza e conservação de logradouros

I oúblicos do Municíoio.
Assessorar o controle do s"aneamentobásico
e de fatores que exerçam ou possam
exercer efeitos deleterios ao ser humano.
Auxiliar na execuçáo dos trabalhos diários e
rotineiros da secretaria e atendimento
núblico.
Assessorar a fiscalização de todos os
serviços na área da limpeza e conservação
de loaradouros oúblicos do Mun[cí...•io. '.
Dirigir os assuntos e tarefas de
responsabilidade, bem como todo o
assessoramento necessário ao andamento
dos projetos e programas na área da saúde,
e representar o Secretário da área quando
desinnado.
Coordenar, estudar, orientar, implantar e
executar projetos e programas especiais de
Saúde Pública, orientar, capacitar e controlar
o trabalho de auxiliares de saúde (PSFs),
atender ás normas de segurança.e higiene
do trabalho, lazer visitas domiciliares,
buscando ativamente os pacientes sem
adesão ao tratamento, acompanhar a
reforma psiquiátrica para supervisão do
servico substitutivo (CAPS Il
Assessorar e auxíiiar nas ações realizadas
pelo selor de HIV/AIDS e outras DST:
conforme diretrizes do PAM anual; indicado
pelo Ministério da Saúde, adaptando a
realidade do Municipio; agendar e
assessorar em reuniões do Conselho
Municipal da Saúde acerca do Plano de
Ação e demais ações desenvolvidas pelo
setor. .
Coordenar os trabalhos desenvolvidos,
Planejar, dirigir e realizar pesquisas que
visem a informar e a orientar a criação dos
animais domésticos, em todos os seus
ramos e asoectos.
Coordenar, prescrever, planejar, ordenar,
analisar, supervisionar e avaliar atividades
fisíoterapêuticas dos pacientes, sua eficácia,
resolutividade e coridições de alta. Avaliar o
estado funcional do paciente, a partir da
identidade da patologia cllnica intercorrente,
de exames laboratoriais e de imagens, da
anamnese funcional e exame de cinesia,
funcionalidade e sinergismo das estruturas
anatõmicas envolvidas.
Assessorar na execução dos trabalhos
diários e manutencão do "rédio da

Assessor de CC-3/FG-3
Serviços Gerais

Chefe da Saúde CC-5/FG-5
Mental

Chefe de Serviços CC-6/FG-6
Urbanos

Assessor de CC-3/FG-3
Saneamento

Assessor Geral da CCA/FG-4
Secretaria

Assessor de CC-3/FG-3
Direção e de
Gabinete

Assessor CC-3/FG-3
Fiscalização de
.Lim ...•eza

Diretor CC-6/FG-6
Administrativo

Assessor do CC-2/FG-2
HIV/AIDSIDST

Diretor do Setor CC-6/FG-6
de Veterinária

Diretor do Setor CC-6/FG-6
de Fisioterapia

.

Assessor de CC-S/FG-S
Manuten""'o
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Secretaria e prédios que façam parte dessa Sanitária•. Secretaria. -
Assessor de CC-4/FG-4 Assessorar 00' trabalhos realizados pelo Saúde e Vigilância
Laboratório laboratório. atendimento ao público. Sanitária
Assessor de CC-2/FG-2 Assessorar todos os' trabalhos executados, Saúde e Vigilância
Gabinete ate.ndimenlo ao público, agendamento' das Sanitáriaatividades da Secretaria.
Chefe da Defesa CC-6/FG-6 Coordenar e supervisionar " ações de Departamento Municipal de
Civil defesa civil, acompanhadas de estruturada e Habitação e Defesa Civil

eficaz dinámica de comunicação, elaborar e
implantar planos, projetos e programas de
defesa civil com recursos tecnológicos
especiflcos, em casos .de situação de
emergência ou estado de calamidade
oública, ou na iminência de sua ocorrência

Assessor do CC-4/FG-4 Assessorar todos os trabalhos executados Departamento Municipal de
Diretor oelo Deoartamento atendimento ao "'úblico. Habita"ão e Defesa Civil
Assessor de CC-2/FG-2 Assessorar, controlar o estoque, distribuição Departamento Municipal de
Servi""'s Gerais dos materiais e modutos utilizados. Habita"âo e Defesa Civil
Chefe da Frota CC-5/FG-5 Coordenar os trabalhos desenvolvidos, junto Departamento Municipal de
Trans"'orte a frota do Municioio. Trânsito e Transnnrtes
Assessor de CC-3/FG-3 Assessoramento a todos os atos e trabalhos Departamento Municipal de
Sinalização realizados pelo Departamento, Trãnsito e Transportes

principalmente em relação ao Código
Nacional de Trânsfto, sinalização viária.

Assessor de CC-1/FG-1 Assessorar, controlar o estoque, distribuição Departamento Municipal de
Servi;'~s Gerais dos materiais e nrodulos utilizados. Trânsito e Transoortes
Diretor do Setor CC-5/FG-5 Coordena os trabalhos desenvolvidos Departamento Municipal de
de Lazer oa área de lazer e desenvolvimento de Esportes e Lazer

novas a"ões no selar.
Assessor da CC-4/FG-4 I Assessorar nos trabalhos, atividades e Departamento Municipal de
Direção auxiliar nos projetos e progra~as da área. Esportes e Lazer

.

Chefe de CC-5/FG-5 I Coordenar a realização de eventos Departamento Municipal de
Campeonatos esportivos Esportes e Lazer

e comoeticões amadoras.
Assessor de CC-4/FG-4 Assessorar todos os trabalhos executados, Departamento Munk:ipal de
Gabinete atendimento ao público e agenda do Esportes e Lazer

Deoartamento. -
Assessor Juridico CC-5fFG-5 Assessorar os trabalhos realizados em todas Assuntos Jurídicos
das Autarquias a, Autarquias do Município, em suas

questões juridicas submetidas a exame;
estudar e redigir contratos, convênios e
outros atos; efetuar cobrança Judicial da
divida ativa .das Autarquias, atuarem em
nome das mesmas nos feitos em que sejam
autoras ou rés, assistentes, ou de qualquer
forma interessadas. 0, pareceres, quando
homologados pelo Diretor e Presidente, têm
força normativa em toda a área administrativa
das Autarauias e atendimento ao núblico.

Assessor Juridico CC 5/FG 5 Assessorar os trabalhos realizados em todas Assuntos Juridicos
das Secretarias a> Secretarias Municipais do Município,

atendimento ao público e agenda do
- secretário.

Chefe de Serviços CC-6/FG-6 Coordenar supervisionar serviços básicos na Agricultura e Serviços Rurais
Rurais limpeza e conservação de logradouros

I núblicos da cidade.
Assessor de CC-2/FG-2 Assessorar todos os trabalhos executados, Agricultura e Serviços Rurais
Gabinete alendimento ao público e agenda da

secretaria.
Assessor de CC-5fFG-5 Assessorar todos os trabalhos relacionados Agriculturã e Serviços Rur:J
Fomento e ao INCRA, ao fomento e as parcerias com

I
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CC.5/FG.5
CC.5/FG.5
CC.5/FG.5

CC.5/FG.5
CC.5/FG.5
CC.5/FG.5
CC.4/FG-4
CC.4/FG.4

entidades, incluindo a distribuição e
acompanhamento das atividades realizadas
pelos candidatos ã compra de loles de terra
'unto ao "Banco da Terra".

'@'

~

~
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

,sECRETARIA MUNICIPAL' GERAL' DO GOVERNO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

ANEXO 11

QUADRO DE CARGOS EM COMISSAO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Parcerias

TARIO
SOR ESPECIAL DE GABINETE
SOR ESPECIAL DO PREFEITO
SOR DE COMUNICA AO
04

------ ------------~~----------------

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EVENTOS E TURISMO
ENADOR DE EVENTOS E PROMO ÕES CC.5/FG.5 I

SORDO TURISMO CC.4/FG-4
02

R DE ESPORTES
IRETOR DO SETOR DE LPZER

CHEFE DE CAMPEONATOS
ASSESSOR DA DIRE ÃO
ASSESSOR DE GABI NETE

05

.

. ..~_.. -'-,
SECRE
ASSES
ASSES
ASSES

COORD
ASSES

DIRETO
D

DEPARTAI"ENTO MUNICIPAL DE HABITAÇAO E DEFESA CIVIL
DIRETOR GERAL CC.7/FG.7

HEFE DA DEFESA.CIVIL CC.6/FG.6
ASSESSOR DO DIRETOR CC-4/FG.4
IiISSESSOR DE SERVICOS GERAIS CC-2/FG.2

04

•••
CC.6/FG.6
CC.5/FG.5
CC.5/FG.5

SECRETARIA MUNICIPAL'DE P;SSUNTOS"JURIDICOS
SECRETARIO
CHEFE DO PROCON
ASSESSOR JURIDICO DAS AUTARQUIAS
ASSESSOR JURIDICO DAS SECRETARIAS

04

,sECREifARIA'MUNICIPAL'.DA.ADMINISTRAÇAO E CONTROLE DE OR AMENTol r
SECRETARIO •••
DIRETOR ESP. DE SECRETARIA CC.6/FG-6
CHEFE DO DEP. DE PESSOAL CC.5/FG-5
CHEFE DO ARQUIVO MUNICIPAL CC-4/FG.4
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IASSESSOR DA SECRETARIA
OS

I CC-4/FG-4 I---------------
- ---_ ...• _. -_ .. - SECRET,ARIAMUNICIp,~ItDA F!\ZENOAE:ARRECAOAÇAO -SECRETÁRIO •••
DIRETOR DE LICITAÇÕES CC-6/FG-6
CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE CC-6/FG-6
CHEFE DO SETOR DE FISCALlZAC Ao CC-6/FG-6
CHEFE DO SETOR DE ARRECADA AO CC-S/FG-S
CHEFE DO SETOR DE CADASTRO CC-S/FG-S
ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA CC-S/FG-S .
ASSESSOR DO SETOR DE COMPRAS CC-3/FG-3
ASSESSOR DO DIRETOR DE LICITA ÕES CC-3/FG-3

09

~S~E~C'R~E~T'A~R~IO~'~S~E~C~-R[E[_:ri5:A~R~.lêAJ'D2jE[.Ep,iêt.:A'f.HN'E'EJ~A~'M~EHNTI:':O~.~,:~~-R~Bi3:A~N~.'I~S~M~O[.'E'E]'O~BllR~."gS['P:plIíl!lªBLi2i-'i~C~A@'S

ASSESSOR DE PROJETOS E OBRAS CC-6/FG-6
ASSESSOR ESP. DO SECRETARIO CC-S/FG-S
ASSESSOR DE RECEP AO CC-3IFG-3
ASSESSOR DE GABINETE CC-3/FG-3

OS

., ..-~

- SEG:RET A~lA'iMUNIÇIP,A~0'6 PE;S'Ç;NVq:!;VIMENTO.E T~~o:àrOOp:,u,=.G~;:B~Jx!,~l!rtt"iII~~'..,- -

SECRETÁRIO •••
DIRETOR TECNICO DE MEIO AMBIENT CC-6IFG-6
DIRETOR DE INDUSTRIA E COIvi~RCiO CC-6/FG-6
ASSESSOR DE MEIO AMBIENTE CC-S/FG 5
ASSESSOR DE GABINETE CC-3/FG-3
ASSESSOR DO DIR DE IND. E COMÉRCIO CC-3/FG-3
ASSESSOR DA DIRECAo CC-3/FG-3

07

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE IRANSITO E I RANSPORTE
DIRETOR CC-6/FG-6
CHEFE DA FROTA TRANSPORTE CC-5/FG-5
CHEFE DA FISC. DE TRANSITO CC-S/FG-S
ASSESSOR DE SINALlZAC Ao CC-3/FG-3
ASSESSOR DE GABINETE CC-2/FG-2
ASSESSOR DE SERViÇOS GERAIS CC-1/FG-1

06

SECRETARIO
ASSESSOR DO SETOR DE MERENDA
ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA NAS
ESCOLAS

03

CC-SIFG-S
CC-S/FG-S

SECRETARIO
SECRETARIAJMUNICIPAL'DE 'ASSIST'ENCIA E 'PROMOÇAO SÓCIAL

•••
/"'-.., /

",//lJ ,!
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CC-6/FG-6
CC-6/FG-6
CC-6/FG-6
CC-6/FG-6
CC-6/FG-6
CC-5/FG5
CC-5/FG-5
CC-S/FG-5
CC-5/FG-5
CC-5/FG-5
CC-4/FG-4
CC-4/FG-4
CC-4/FG-4
CC-2/FG-2
CC-2/FG-2
CC-2/FG-2

DIRETOR DO DEMBES CC-6/FG-6
DIRETOR DO ABRIGO PROF' ODILA CC-6/FG-6
DIRETOR DE PROJETOS SOCIAIS CC-S/FG-S
DIRETOR DE CURSOS ESPECIAIS CC-S/FG-S
DIRETOR DO SETOR DE GINASTICA 3' IDADE CC-S/FG-S ,

DIRETOR DE CAMPANHAS ESPECIAIS CC-S/FG-S
CHEFE DA PADARIA MUNICIPAL CC-4/FG-4
ASSESSOR DO DEMBES CC-3/FG-3
ASSESSOR DA SECRETARIA CC-3/FG-3
ASSESSOR DA BOLSA FAMILlA CC-2/FG-2
ASSESSOR DE CURSOS ESPECIAIS CC-2/FG-2
ASSESSOR DA PADARIA CC-2/FG-2
ASSESSOR DO ABRIGO CC-l/FG-1

14

'SECHHcAR1AUEOBRI<S'IVIUNICIPAIS E SERVI OS URBANOS,
I SECRETARIO I •••
CHEFE DE SERVI OS URBANOS CC-6/FG-6 I
CHEFE DE PEQUENOS SERVI OS CC-S/FG-5
ASSESSOR ESP, DO SECRETÁRIO CC-S/FG-5
CHEFE DO POSTO DE COMBUSTlvEL CC-4/FG-4
CHEFE DO ALMOXARIFADO CC-4/FG-4
ASSESSOR GERAL DA SECRETARIA CC-4/FG-4
ASSESSOR DE SANEAMENTO CC-3/FG-3 I
ASSESSOR DE SERViÇOS GERAIS CC-3/FG-3
ASSESSOR DE GABINETE CC-2/FG-2
, ASSESSOR FISCALlZACÃO DE LlIvIPEZA CC-3iFG-3

11

~~~ijiill!iiiii"sêíE~C~Ri[, E[TDA~R~Ilj\Ag,M0'U~' N~'I~C]IP~,A~i:;;:-~D~A]S~A~'I!J~D~EDE~VEIG~'I];;LAi~'NH'ºC~IAI::S[A~'NH,fiIT'1A:f;Rili,IA~
~ECRETARIO *"*

DIRETOR ADMINISTRATIVO
DIRETOR DO SETOR DE VETERINARIA
DIRETOR DO SETOR DE FISIOTERAPIA
DIRETOR DE VlGILANCIA SANITARIA
COORDENADOR DO SETOR DE HIV/AIDS/DST
ASSESSOR DE MANUTEN ÃO
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO
CHEFE DA SAUDE MENTAL
ASSESSOR FINANCEIRO
ICOORD, DE SEV, DE TRANSPORTE
ASS,ESPDA VIGILANCIA SANITARIA
.'ISS DE CONTROLE E AVALIA AO
ASSESSOR DE LABORATÓRIO
ASSESSOR DO HIV/AIDS/DST
.'ISS, DO CONSELHO MUN DA SAUDE
ASSESSOR DE ,GABINETE

17

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E SERVI OS RURAIS
I SECRETARIO
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CHEFE DE SERVICOS RURAIS CC-6/FG-6
ASSESSOR DO SECRETARIO CC-5/FG-5 .

SSESSOR DE FOMENTO E PARCERIAS CC-5/FG-5
SUB-PREFEITO DO INTERIOR CC-3/FG-3
SSESSOR DE SERVIC OS GERAIS CC-2/FG-2 .

SSESSOR DE GABINETE CC-2/F.G-2 .

07

~iDal'I.I'R"i!!E' .i!Ji
T
3
0
!i!"'!!R"!!!E-!!X!!E'!!C!-Uff~'T-I!!-I;Vil!'-O!!!!!it!iêíl.,!iii-ií-ií-i--iKi'.ii.i!i'I!'!!i:.C~.A~P~S~E~M~!!II!!!I!I1i!!!~5~...~1i!!'1J!11J!1!_'!l.F!!!_ -!!!:ii:_ti!j¥iij-i-i-~i4~;iii¥i.i'i--iiiil[ í CC-6/FG-6 I- J

01

PREVICARAZINHO
PRESIDENTE
DIRETOR ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO

02

Total 106 cargos.

•••
FG-6

ANEXO 111

FUNÇÕES DE CONFIANÇA - FC

FC PADRAO VALOR R,
1

1

1 1 156,61

1

1 '.

2

2

2

2 2,. 215,33

2

2

2

3

3

3

3 5,7 293,64

3

3

3
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4

4

4 8 ao 10 391,53

4

5

5

5 Técnico-Científico 508,98

5

5

5

5

5 Magistério 444,60

5

5
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